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SENADO FEDERAL

EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

Dé-se novaredacdo aos §§ 1°e 4°do art. 1.798, ambos da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002, como propostos pelo art. 2° do Projeto,
nos termos a seguir:
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§ 1° Aos filhos gerados apds a abertura da sucessdo, se
nascidos no prazo de até trés anos a contar dessa data, é reconhecido
direito sucessorio.

§ 4° 0 juiz podera nomear curador ao concepturo, ao embrido
criopreservado ou implantado, se ausente genitor supérstite ou se
houver conflito de interesses com o inventariante ou com os demais
herdeiros, para resguardar os interesses sucessérios do futuro herdeiro,
até o seu nascimento com vida.

JUSTIFICACAO

O prazo de cinco anos previsto em seu § 1° é muito longo, pois
a sucessdo almeja solucdo breve, devendo ser reduzido para trés anos,
no maximo, por analogia ao art. 5° da Lei n® 11.105/05.

A utilizacdo do termo concepturo refere-se ao embrido
ainda n3o concebido, mas ndo se aplicaria aos casos de embrides
criopreservados ou ja implantados. Estas duas situagdes também devem
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ensejar a possibilidade de nomeagdo de curador, e por este motivo
sugere-se 0 acréscimo no § 4° como proposto.

Sala das sessdes, 24 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6600209023

SF/26669.43023-57 (LexEdit)




 
   
     2026-02-24T18:04:43.982Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         Aos filhos gerados após a abertura da sucessão, se nascidos no prazo de até três anos a contar dessa data, é reconhecido direito sucessório.
              
         O juiz poderá nomear curador ao concepturo, ao embrião criopreservado ou implantado, se ausente genitor supérstite ou se houver conflito de interesses com o inventariante ou com os demais herdeiros, para resguardar os interesses sucessórios do futuro herdeiro, até o seu nascimento com vida.
           
  
     
   
     
       Dê-se nova redação aos §§ 1º e 4º do art. 1.798, ambos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, como propostos pelo art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:
         Art. 1.798.    § 1º Aos filhos gerados após a abertura da sucessão, se nascidos no prazo de até três anos a contar dessa data, é reconhecido direito sucessório.    § 4º O juiz poderá nomear curador ao concepturo, ao embrião criopreservado ou implantado, se ausente genitor supérstite ou se houver conflito de interesses com o inventariante ou com os demais herdeiros, para resguardar os interesses sucessórios do futuro herdeiro, até o seu nascimento com vida.  ”
    
  
   <p class="align-justify">O prazo de cinco anos previsto em seu § 1º é muito longo, pois a sucessão almeja solução breve, devendo ser reduzido para três anos, no máximo, por analogia ao art. 5º da Lei nº 11.105/05. </p><p class="align-justify">A utilização do termo concepturo refere-se ao embrião ainda não concebido, mas não se aplicaria aos casos de embriões criopreservados ou já implantados. Estas duas situações também devem ensejar a possibilidade de nomeação de curador, e por este motivo sugere-se o acréscimo no § 4º como proposto.</p>
   
     
  
   


